INDICAÇÃO Nº 
1816
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria de Educação Estadual, sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para construção e implantação de uma escola estadual, para atender aos alunos do ensino médio, nas imediações dos bairros Jardim Feital e Jardim Maria Aparecida, no município de Mauá.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura pretende indicar ao Executivo Estadual que determine a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para construção e implantação de uma escola estadual, voltada ao ensino médio, nas imediações dos bairros Jardim Feital e Jardim Maria Aparecida, no município de Mauá.

A urgência na construção e implantação de uma escola estadual na região supramencionada se dá em função do elevado número de jovens em idade escolar que residem nestes bairros, bem como nos adjacentes, tendo que percorrer diariamente uma distancia considerável para se deslocarem até a escola mais próxima, escola esta que carece de vagas para atender a todos os estudantes da região.

Assim, para garantir a estes jovens o devido acesso ao ensino público, jovens que em sua maioria trabalham durante o dia sujeitando-se aos perigos da violência urbana no período da noite quando se locomovem até a escola mais próxima, é que se torna premente a construção e implantação de uma escola estadual na região mencionada.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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